
 

MEMORANDO N° 291/2020           

Manaus, 12 de novembro de 2020. 

 

 

Encaminha proposição referente a próxima reunião plenária, conforme discriminação 

abaixo: 

 

01 projeto de Lei 

 

 

REPUBLICANOS 
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PROJETO DE LEI N.° ______ /2020 

AUTOR: DEPUTADO ESTADUAL JOÃO LUIZ 

 

 

Declara de Utilidade Pública o Instituto Criarte 

do Amazonas – ICA. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS DECRETA 
 

Art. 1º Fica Decretada de Utilidade Pública no âmbito do Estado do Amazonas, o Instituto 

Criarte do Amazonas - ICA, devidamente inscrito no CNPJ 31.346.094/0001-89, associação 

civil, pessoa jurídica de direito privado com sede na Avenida brigadeiro Hilária Gurjão, n. 

2943, Bairro Jorge Teixeira 4º etapa, CEP 69088-480, Manaus- AM. Fundada em 26 de 

dezembro de 2017.  

Parágrafo único. Incumbe à Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos, o exame da 

regularidade da documentação a que se refere à Lei n. 86, de 04 de dezembro de 1963, 

alterada pela Lei Promulgada n. 15, de 01 de agosto de 1966, por ocasião do respectivo 

registro.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PLENARIO RUY ARAÚJO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 11 de novembro de 2020. 

 

REPUBLICANOS. 
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JUSTIFICATIVA 

 

A presente propositura tem por objetivo reconhecer como de utilidade pública no âmbito do 

Estado do Amazonas, o Instituto Criarte do Amazonas - ICA, devidamente inscrito no CNPJ 

31.346.094/0001-89, associação civil, pessoa jurídica de direito privado com sede na 

Avenida brigadeiro Hilária Gurjão, n. 2943, Bairro Jorge Teixeira 4º etapa, CEP 69088-480, 

Manaus- AM. Fundada em 26 de dezembro de 2017. 

O referido projeto de lei tem iniciativa de competência de membro desta casa, em 

obediência aos ditames do art. 33, da Constituição do Estado do Amazonas c/c o Art. 87, 

inciso I do Regimento Interno nº 469 desta Augusta Casa, e quanto aos requisitos 

necessários descritos no art. 1º da Lei 86/1963, senão vejamos: 

 "Art. 33. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 

membro ou comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao 

Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de Justiça, ao Procurador-Geral de 

Justiça, ao Defensor Público-Geral, ao Tribunal de Contas do Estado do Estado e 

aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição".  

“Art. 87. A apresentação de projetos respeita a iniciativa privativa, nos termos da 

Constituição do Estado, admitindo-se as seguintes hipóteses quanto à autoridade: 

I – Deputado e ou Deputados em conjunto, com o limite de 02 (dois) Deputados 

por Projeto;” 

 "Art. 1º.  As sociedades civis, as associações de classes e as funções existentes no 

Estado, para servir exclusiva e desinteressadamente à sociedade, podem ser 

declaradas de utilidade pública, provados os seguintes requisitos:  

a) - que adquiriram personalidade jurídica;  

b) - que estão em efetivo funcionamento servem desinteressadamente à 

sociedade;  

c) - que os cargos de sua diretoria não são remunerados; 

d) – que não estão pendentes de suspeitas ou sindicâncias policiais; 
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 e) – que estão quites com os respectivos órgãos de Previdência Social e a 

Delegacia do Ministério do Trabalho; 

f) – que estão quites com a Delegacia do Imposto de Renda. 

 

O Instituto Criarte do Amazonas é uma entidade sem fins lucrativos, de direito privado, com 

autonomia administrativa e financeira, regendo-se pelo seu Estatuto e pela legislação que 

lhe for aplicável. Está situado na Rua: Travessa 13 de Outubro Nº 50, no bairro Jorge 

Teixeira, na zona leste de Manaus, CEP 69088-185. 

As ações do Instituto Criarte do Amazonas estão centradas nas atividades de defesa de 

direitos sociais como instrumento de promoção do desenvolvimento humano, 

fundamentada  em seus diversos ecossistemas, na diversidade étno-cultural, na afirmação 

das identidades culturais, no acesso às políticas públicas, na valorização do conhecimento, 

na garantia dos  direitos fundamentais da criança e do adolescente e na promoção e 

valorização da família. 

Os objetivos do Instituto Criarte do Amazonas estão organizados em uma unidade 

prestadora de serviço à comunidade, separados por departamentos sociais, desportivos, 

profissionalizantes, assistência Jurídico, de assistência a mulher, a criança e ao idoso. Nessa 

perspectiva tem celebrado Termos de Parceria com o Serviço Social do Comércio - SESC, 

Secretaria Municipal, de Juventude, Esporte e Lazer - SEMJEL, Conselho Municipal da 

Criança e do Adolescente de  Manaus - CMDCA, bem como ampliado suas parcerias junto às 

Organizações Públicas Comunitárias como, Conselho Tutelar, CRAS, Policia Militar e 

Associações comunitárias da Zona Leste. 

Atualmente a coordenação de assistência social do instituto é administrado e coordenado 

pela Assistente Social, Jandira Assunção de Moura, que atua na Instituição como 

colaboradora desde 2014, onde exerce trabalhos de coordenação e atividades voltados para 

área de assistencial no intuito de adquirir diminuição, juntamente com apoio de programas 

sociais, as desigualdades sociais existentes na área de abrangência de atividades do 

instituto. 
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Atualmente o instituto tem vários projetos em atividades visando melhorar a qualidade de 

vida dos associados e da comunidade em geral, bem como contribuir para o fortalecimento 

das famílias. 

Desta forma, observa-se que o Projeto de Lei que declara como de utilidade pública o 

Instituto Criarte do Amazonas – ICA, devidamente inscrito no CNPJ 31.346.094/0001-89, 

cumpre as exigências previstas na Lei nº 86/1963, bem como as alterações previstas na Lei 

nº 151/1966, que versa sobre os requisitos para declaração de utilidade pública e o exame 

da regularidade da documentação necessária para tal. 

O Instituto vem atuando de acordo com seus objetivos, para: 

Desenvolver programa de apoio as atividades de prática esportiva. 

Promover o voluntariado. 

Organizar eventos, feiras, concursos, amostras, exposições congressos, seminários. 

Desenvolver programas de atividade cultural. 

Desenvolver programa em parceria, estágios, estudos, projetos, projetos, extensão e 

pesquisa com faculdades, universidades, escolas técnicas e profissionalizantes. 

Desenvolver novos modelos experimentais não lucrativos de produção, comercial, emprego 

e credito. 

Integrar com programas oficiais de esporte com o setor governamental. 

Assessorar as ações de balanço social e ambiental das organizações. 

Identificar e integrar, selecionar e atender, de forma continuada, permanente e planejada, 

crianças, adolescentes e jovens em situação de vulnerabilidade social, para participar de 

iniciação a atividade desportiva supervisionada. 

Proporcionar a crianças, adolescentes e jovens uma formação desportiva 

regular compatível com a idade e aptidão de cada um. 

Organizar oficinas culturais e de artesanato. 

Organizar programa de geração de emprego e renda. 
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Programa de integração de diversas modalidades esportivas. 

Organizar a inclusão de jovens através da prática esportiva e cultural 

Objetivos: Promover nas comunidades em situação de vulnerabilidade social, em Manaus e 

outros Municípios no interior do Estado do Amazonas, ações sistematizadas que possam 

contribuir para a inclusão social e melhoria na qualidade de vida, através de 

cursos profissionalizantes, palestras preventivas e socioeducativas, oficinas de 

conhecimento, cursos de geração de renda, educação produtiva, educação ambiental, 

sustentabilidade, cooperativismos, empreendedorismo, mobilizações sociais, esporte, lazer 

onde envolva toda a família e comunidade, a fim de incentivar potencialidades no 

desenvolvimento e fortalecimento de vínculos e promoção de direitos. 

Oferece cursos de capacitação profissional para pessoas, homens e 

mulheres, que se encontram fora do mercado de trabalho por causas diversas, em busca de 

uma renda extra e do primeiro emprego. O projeto contempla os cursos de design de 

sobrancelhas, cursos de artesanatos e capacitação profissional em parceria com o CETAM e 

voluntários na cidade de Manaus.  

Os cursos acontecem em espaços cedidos por instituições comunitárias e igrejas nos bairros 

da periferia. 

Assim, resta demonstrado que o Instituto Criarte do Amazonas - ICA preenche os requisitos 

para que seja reconhecida como de Utilidade Pública. 

Desta forma, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste projeto de Lei. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 11 de novembro de 
2020. 

 

REPUBLICANOS.       
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Documentos em anexo: 
1 - Denominação, natureza, sede, fins e objetivos; 
2 - Ata de eleição e posse da atual diretoria executiva e conselho fiscal; 
3 – Documentos pessoais do Presidente, Vice-presidente, 1 secretário; 
4 – Registro cartorário; 
5 - Certidão negativa de débitos fiscais e trabalhistas; 
6 – Comprovante de Inscrição e situação cadastral; 
7 – Relação anual de informações sociais – RAIS;  
8 – Resumo da atuação do Instituto Criarte do Amazonas – ICA, com solicitação de apoio; e 
9 – Resumo dos trabalhos do Instituto Criarte do Amazonas – ICA, incluindo registro 
fotográfico dos trabalhos desenvolvidos. 
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 INSTITUTO CRIARTE DO AMAZONAS  
 

Avenida Brigadeiro Hilária Gurjão n°2943, bairro Jorge   
Teixeira 4° Etapa. CEP: 69088-480 – Manaus –AM 

CNPJ: 31.346.094/0001-89  
E-mail: institutocriarteam@gmail.com 

Fone: (92) 99415-8396/99322-5588 

 

 

RELATÓRIO DAS ATIVIDADES DO INSTITUTO CRIARTE ANO 2019  

 
 
1. IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

CNPJ: 31.346.094/0001-89 
 

Data de abertura do CNPJ: 
26/12/2017 

Data de Fundação da Entidade: 
26/12/2017 

[X]  Matriz  [  ]  Filial   CNPJ Matriz: 
 

Razão Social: 
Instituto Criarte do Amazonas  

Nome Fantasia 
CRIARTE 

Logradouro: Avenida Brigadeiro Hilária Gurjão.  Nº 2943 
 

Complemento:  
 

CEP: 69088-480 

Bairro: Jorge Teixeira 4° Etapa Município: Manaus 

UF: AM Telefone: 981128677 Fax: 

E-mail: 
carvalhodesales@hotmail.com 

Código e descrição da atividade  
Econômica principal (CNAE): 94.93-6-00 atividades associativas ligadas a Educação, 
Cultura e Arte. 

Código e descrição das atividades Econômicas secundárias (CNAE): 
 94.99-5-00 atividades não especificada anteriormente. 

 
2. IDENTIFICAÇÃO DO PRESIDENTE 

Nome Completo: 
Thiago israel Valdes More da Silva 

Data de Nascimento: 
 

CPF: 
 

RG: 
 

Órgão Expedidor/UF:  

Telefone: 981128677 E-mail:  

Data do início do  
Mandato da diretoria: 01/11/2017 

Data do término do  
Mandato da diretoria: 01/11/2020 

 
3. FINALIDADES ESTATUÁRIAS DA ENTIDADE SOCIAL: 

I - Desenvolver programa de assistência aos jovens. 
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II - Desenvolver programa de apoio as atividades de prática esportiva. 

III - Promover o voluntariado. 

IV - Organizar eventos, feiras, concursos, amostras, exposições congressos, 

seminários. 

V – Desenvolver programas de atividade cultural. 

VI - Desenvolver programa em parceria, estágios, estudos, projetos, projetos, 

extensão e pesquisa com faculdades, universidades, escolas técnicas e 

profissionalizantes. 

VII – Desenvolver novos modelos experimentais não lucrativos de produção, 

comercial, emprego e credito. 

VIII – Integrar com programas oficiais de esporte com o setor governamental. 

IX – Assessorar as ações de balanço social e ambiental das organizações. 

X - Identificar e integrar, selecionar e atender, de forma continuada, permanente e 

planejada, crianças, adolescentes e jovens em situação de vulnerabilidade social, 

para participar de iniciação a atividade desportiva supervisionada. 

XI – Proporcionar a crianças, adolescentes e jovens uma formação desportiva 

regular compatível com a idade e aptidão de cada um. 

XII – Organizar oficinais culturais e de artesanato. 

XIII – Organizar programa de geração de emprego e renda. 

XIV – Programa de integração de diversas modalidades esportivas. 

XV – Organizar a inclusão de jovens através da prática esportiva e cultural. 

 

 
4. OBJETIVOS: 

Promover nas comunidades em situação de vulnerabilidade social, em Manaus e 

outros Municípios no interior do Estado do Amazonas, ações sistematizadas que 

possam contribuir para á inclusão social e melhoria na qualidade de vida, através de 

cursos profissionalizantes, palestras preventivas e socioeducativas, oficinas de 

conhecimento, cursos de geração de renda, educação produtiva, educação 

ambiental, sustentabilidade, cooperativismos, empreendedorismo, mobilizações 

sociais, esporte, lazer onde envolva toda a família e comunidade, a fim de incentivar 

potencialidades no desenvolvimento e fortalecimento de vínculos e promoção de 
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direitos. 

 
5. OFERTA 

X Serviço  

 Programa 

X Projeto 

 Benefício Socioassistencial 

 
6. TIPO 

X Atendimento 

X Assessoramento  

X Defesa e Garantia de Direitos 

 
7. PROTEÇÃO 

Serviços de Proteção Social Básica 

X Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos. 

 Serviço de Proteção Social Básica no Domicílio para Pessoas com Deficiência e 
Idosas. 

Proteção Social Especial 

Média Complexidade 

 Serviço Especializado em Abordagem Social. 

 Serviço de proteção social a adolescentes em cumprimento de medida 
socioeducativa de Liberdade Assistida (LA) e de Prestação de Serviços à 
Comunidade (PSC). 

 Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e 

suas Famílias. 

 Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua. 

Alta Complexidade 

 Serviço de Acolhimento Institucional. 

 Serviço de Acolhimento em República. 

 Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora. 

 Serviço de proteção em situações de calamidades públicas e de emergências. 

Ações de Assessoramento  

X Assessoramento político, técnico, administrativo e financeiro. 

 Sistematização e disseminação de projetos inovadores de inclusão cidadã, que 
possam apresentar soluções alternativas para enfrentamento da pobreza, a 
serem incorporados nas políticas públicas. 
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 Estímulo ao desenvolvimento integral sustentável das comunidades, cadeias 
organizativas, redes de empreendimentos e à geração de renda. 

 Produção e socialização de estudos e pesquisas que ampliem o conhecimento 
da sociedade sobre os seus direitos de cidadania e da política de assistência 
social, bem como dos gestores públicos, trabalhadores e entidades com 
atuação preponderante ou não na assistência social subsidiando-os na 
formulação, implementação e avaliação da política de assistência social. 

Ações de Defesa e Garantia de Direitos 

X Promoção da defesa de direitos já estabelecidos através de distintas formas de 
ação e reivindicação na esfera política e no contexto da sociedade, inclusive por 
meio da articulação com órgãos públicos e privados de defesa de direitos. 

 Reivindicação da construção de novos direitos fundados em novos 
conhecimentos e padrões de atuação reconhecidos nacional e 
internacionalmente. 

 Formação político cidadã de grupos populares, nela incluindo capacitação de 
conselheiros (as) e lideranças populares. 

 Desenvolvimento de ações de monitoramento e controle popular sobre o 
alcance de direitos socioassistenciais e a existência de suas violações, tornando 
públicas as diferentes formas em que se expressam e requerendo do poder 
público serviços, programas e projetos de assistência social. 

Benefícios Eventuais (nos termos da Lei 8.742/1993 alterada pela Lei nº 
12.435/2011)  

 Auxílio Natalidade. 

 Auxílio Funeral. 

 Vulnerabilidade temporária para enfrentamento de situações de risco, perdas e 
danos a integridade da pessoa e/ou de sua família. 

 Calamidade Pública para o atendimento das vítimas de modo a garantir 
sobrevivência e reconstrução da autonomia destas. 

Outros 

 Ações de habilitação e reabilitação da pessoa com deficiência e a promoção de 
sua integração à vida comunitária nos termos da Resolução CNAS nº 34/2011. 

 Ações de Promoção da Integração ao mercado de Trabalho nos termos da 
Resolução do CNAS nº 33/2011. 

 Outro programa, projeto ou benefício socioassistencial (Especificar): 

 

8. LOCALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES 

[ X] Possui uma unidade no município 

[   ] Mais de uma unidade no município 

Local onde as atividades são ofertadas. 
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[ X] Sede 

[X] Outros Locais 

Sede 
 
Avenida Brigadeiro Hilária Gurjão, bairro Jorge Teixeira 4° Etapa 

 
Nº: 2943 

Outros Locais: 
 
Quadra do SESC Comunidade, quadras comunitárias, Igrejas, Clubes de mães, 
associações. 
 
9. PERÍODO DE FUNCIONAMENTO DA ENTIDADE 

 

 
10. RECURSOS FINANCEIROS A SEREM UTILIZADOS: 

Valor da Receita Total da Entidade: 

Enumere as três receitas principais da Entidade (de 1 a 3): 

X Doações Associados 

Subvenções Sociais 

 Repasse da União 

X Promoções Próprias  Repasse Estadual 

X Doações Externas  Repasse Municipal 

 Outros (Quais?) 

 

11. INFRAESTRUTURA 
 
11.1 Recursos físicos a serem utilizados 

RECURSOS FÍSICOS QUANTIDADE 

Recepção  01 

Sala para cursos  02 

Banheiro  03 

Deposito 01 

Cozinha 01 

Salão  01 

 Sem frequência definida  

 Apenas 01 vez por semana (dias úteis) 

 Até 2 vezes por semana (dias úteis) 

 Até 3 vezes por semana (dias úteis)  

X 5 vezes por semana (dias úteis) 

Especifique: Seg Ter Qua Qui Sex Sáb Dom 

X X X X X   

Horário: 08:00 AS 12:00 

PÁGINA 27



 

 
 
11.2 Recursos materiais a serem utilizados 

RECURSOS MATERIAIS PERMANENTES QUANTIDADE 

Computador com acesso a internet 01 

Mesas  02 

Centrais de Ar 02 

Cafeteira 01 

Armários 02 

Cadeiras Plásticas 20 

Cadeiras de Escritório 04 

Geladeira 01 

Bebedouro 01 

Aparelho de telefone 02 

Impressora/ Fax 01 

Micro-ondas 01 

 
11.3 Recursos humanos a serem utilizados (CLT/ Voluntário/Outros) 

NOME GRADUAÇÃO CARGO/FUNÇÃO VÍNCULO HORAS 

SEMANAIS 

Janderval Costa 

Vasconcelos 

Bacharel em 

Serviço Social 

Assistente Social Serviço 

Prestado 

30 

Laion Rogê A. Moura Tecnologia da 

Informação - TI 

Design Técnico Voluntário 20 

Jacineide Bacharel em 

Serviço Social 

Assistente Social Voluntário 30 

Josiele da Silva Licenciatura em 

Pedagogia 

Pedagoga Voluntária 30 

Marcelo Teixeira Bacharel em 

Educação Física 

Preparador Físico Voluntário 20 

Alexandro Costa Educação Física Treinador Voluntário 20 

Karolaine Reis Tecnólogo em 

Gestão Publica 

Instrutora de curso de 

capacitação 

Voluntário 20 

Mikaely Auxiliar 

Administrativo 

Recepção Voluntário 20 

Missilene Carneiro Auxiliar 

Administrativo 

Recepção Voluntário 20 
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12. DESCRIÇÃO DE CADA SERVIÇO, PROJETO, PROGRAMA OU BENEFÍCIO 
SOCIOASSISTENCIAL, INFORMANDO RESPECTIVAMENTE: 

 
1. Projeto Gerando Emprego e Renda 
 
Objetivos: Oportunizar a qualificação profissional. 
 
Público alvo: [ X ] Jovens   [ X] Adultos [ X ] Idosos  [X] Famílias (grupo familiar ou 
indivíduo) 
 
Especifique: Projeto gerando emprego e renda: 

 Oferece cursos de capacitação profissional para pessoas, homens e 

mulheres, que se encontram fora do mercado de trabalho por causas diversas, em 

busca de uma renda extra e do primeiro emprego. O projeto contempla os cursos de 

design de sobrancelhas, cursos de artesanatos e capacitação profissional em 

parceria com o CETAM e voluntários na cidade de Manaus. Os cursos acontecem 

em espaços cedidos por instituições comunitárias e igrejas nos bairros da periferia. 

 

Público alvo: Pessoas a partir de 16 anos em situação de vulnerabilidade social. 

O público acima relacionado refere-se a:  
 
[x] População urbana  [  ] População rural  
 
Faixa Etária: [ X ] 16 - 17 anos   [ X ] 17 - 24 anos   [  X] 24 - 59 anos  [  X] 60 anos 
ou mais. 
 
Quantidade de pessoas: De 30 a 45 pessoas por curso. 
 
Atividades ofertadas: Cursos de capacitação profissional design de sobrancelhas e 
artesanato em parceria com voluntários. 
Cursos profissionalizantes em parceria com o Cetam, repositor de mercadoria, 
almoxarife, operador de caixa, agente de portaria 
 
Capacidade de atendimento da Entidade: 80 alunos por mês. 
__________________________________________________________________ 
 
2. Projeto Esporte Criarte 
 
Objetivos: Envolver Crianças e adolescentes com idade entre 6 a 17 anos de idade, 

moradoras dos bairros das periferias de Manaus, com perfil de famílias em situação 

de vulnerabilidade e risco social por meio de práticas esportivas de futebol, nas 

categorias: Mirim, Pré-infantil, Infantil e Juvenil que abrange as idades de 6 a 17 

anos. Visando o fortalecimento familiar e comunitário, o distanciamento dos jovens e 

crianças da criminalidade local e a participação em competições esportivas.   
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Público alvo:[ x ]Crianças   [ x ] Adolescentes  [ x ] Jovens    
 
Especifique: - Projeto Esporte Criarte:  

Esse projeto busca envolver jovem e crianças em diversas modalidades 

esportivas, com a intenção de distanciar e desviar a atenção dos jovens da 

criminalidade que atua no município de Manaus e leva-los a ter outras perspectivas 

para o futuro através do esporte e de oportunizar os jovens a participar de 

competições esportivas. 

O Instituto Criarte do Amazonas atualmente conta com o apoio de parcerias 

como:  Sesc, que disponibiliza os espaços da quadra do Sesc comunidade para os 

treinos e atividades dos projetos, além de contribuir com doações para as 

festividades de datas comemorativas que o Criarte  proporciona para os alunos do 

projeto de futebol e seus familiares como dia das mães, dia da criança dia dos pais.  

Atualmente o ICA tem inscrição na Federação Amazonense de Futebol com 

duas modalidades de futebol, sub 9 e sub 11 que contemplam crianças de 8 a 12 

anos a participarem de campeonatos de futebol. 

Público alvo: Crianças e jovens entre 6 anos a 18 de Famílias em situação de 
vulnerabilidade social e econômica. 
 
O público acima relacionado refere-se a:  
 
[x] População urbana  [  ] População rural  
 
Faixa Etária: [ x ] 6 - 12 anos [ x ] 12 - 15 anos   [ x ] 15 - 18 anos    
 
Quantidade de pessoas:  
 
Atividades ofertadas: Futebol, Futsal 
 
Capacidade de atendimento da Entidade: 100 alunos por modalidade. 
______________________________________________________________ 
 
3. Projeto Funcional para Melhor idade. 
 
Objetivos: Contribuir com uma mudança da rotina do publico idosos das 
comunidades que se encontram com problemas de saúde física, psicológica. 
 
Público alvo: [ X ] Adultos [  X] Idosos   
 

Especifique: Projeto Funcional para Melhor idade. 

Oferece aulas de ritmos funcional para pessoas a partir de 45 anos foi criado 

com a finalidade de contribuir com uma mudança da rotina desse publico idosos das 

comunidades que se encontram com problemas de saúde física,  psicológica. Esse 
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projeto conta com um profissional de educação física e acontece em seis locais que 

contemplam as zonas Norte, leste, Sul e centro oeste da cidade de Manaus, nos 

bairros de Jorge Teixeira (quadra do Sesc comunidade), Amazonino Mendes(quadra 

comunitária), Manôa (quadra do clube de mães), Alvorada (Centro Nossa senhora de 

Fatima), Morro da Liberdade (quadra comunitária).  

Público alvo: Homens e mulheres adultos e pessoas da melhor idade. 

 
O público acima relacionado refere-se a:  
 
[x] População urbana  [  ] População rural  
 
Faixa Etária:   [ X ] 45 - 59 anos  [ X ] 60 anos ou mais 
 
Quantidade de pessoas: De 40 a 50 pessoas em cada espaço de atividade. 
 
Atividades ofertadas: Atividades físicas,  
 
Capacidade de atendimento da Entidade: 100 

 
13. ABRANGÊNCIA TERRITORIAL (Informe em tabela os bairros e comunidades 
atendidas) 

ZONA BAIRRO 

Norte Santa Etelvina, Manôa, Manauara 1, Novo Israel, 
Amazonino, Monte das Oliveiras, Mendes(Mutirão), Braga 
Mendes. 

Sul Petrópolis. Morro da Liberdade 

Leste Jorge Teixeira. Cidade de Deus, Zumbi, São José. 

Oeste Compensa, Santo Antônio, Santo Agostinho, Lírio do Vale 

Centro Oeste Alvorada, 

 
14. DEMONSTRAÇÃO DA FORMA DE COMO A ENTIDADE OU ORGANIZAÇÃO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL FOMENTARÁ, INCENTIVARÁ E QUALIFICARÁ A 
PARTICIPAÇÃO DOS USUÁRIOS E/OU ESTRATÉGIAS QUE SERÃO UTILIZADAS 
EM TODAS AS ETAPAS DO SEU PLANO: ELABORAÇÃO, EXECUÇÃO, 
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO. 

 
A principio é realizado a divulgação das atividades nos espaços de 

socialização (igrejas, escolas, centros comunitários) e é feito também a 

sensibilização na comunidade através de ações informativas, campanhas interativas 

onde a comunidade participa ativamente de todas, são utilizadas temáticas de 

interesse do publico alvo nas oficinas, palestras, cursos dentre outros. 

A metodologia de avaliação empregada para a viabilização das ações 

realizadas pelo ICA será executada segundo as demandas e de acordo com os 
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objetivos e metas propostos, o envolvimento das famílias participes do projeto com a 

equipe técnica, o olhar dos profissionais no foco da questão, ou melhor, in lócus 

permitirá aos técnicos uma maior compreensão da realidade social vivenciada pelos 

comunitários; 

Ficha de Frequência, assiduidade dos participantes nas oficinas e cursos; 

Número de pessoas nas reuniões. 

Nível de satisfação dos participantes na obtenção das orientações.  

Será utilizada lista de frequência e formulário de satisfação; 

Qualidade dos cursos, avaliada pela equipe técnica junto aos participantes, a 

cada mês. 

 Motivação dos instrutores para as aulas por meio de reuniões técnicas 

bimestrais; 

Aproveitamento dos participantes nos cursos desenvolvidos, por meio do 

desempenho, dos beneficiários na avaliação prática proposta pelos instrutores dos  

cursos e oficinas. 

Acompanhamento pelos técnicos durante toda á execução do projeto aos 

famílias referenciadas. 

Usuários formados nos cursos profissionalizantes; 

Beneficiários formados nas oficinas de produção do conhecimento; 

Usuários partícipes das palestras, ações comunitárias e busca ativa em 

ingressar em todas as atividades oferecidas pelo ICA; 

Contatos realizados pela visita domiciliar para evitar a evasão; 

Contatos institucionais para formalizar parcerias; 

Monitoramento e chamativa via telefone, mensagens nas redes sociais 

referentes às atividades; 

Relatórios das visitas técnicas, atendimento, acompanhamento social, ficha de 

presença, entrevista social, dentre outras ferramentas utilizadas para realizar o 

monitoramento das ações desenvolvidas pelo ICA. 

 

 
15. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO. 

Projeto Gerando emprego e renda 

Atividades jan fev mar abr mai jun jul ago set Out nov dez 

Cursos de 

design de 

  X X X   X X X X  
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16. AS ATIVIDADES SERÃO TOTALMENTE GRATUITAS AOS USUÁRIOS? 

[   ] Não    [  X ] Sim 

[ ] Os usuários não pagam pelos serviços, programas, projetos e benefícios 

ofertados. 

[X] Os usuários contribuem financeiramente com a entidade, mas a título de doações 

que são esporádicas e sem valor pré definido. 

[  ] As pessoas idosas contribuem com o serviço no limite de até 70% do valor do 

benefício percebido, conforme facultado no art. 35 do Estatuto do Idoso (Lei nº 

10.741/2003). (Apenas no caso de instituições de acolhimento para idosos). 

[   ] Outros 

 
17. DECLARAÇÃO 

Na qualidade de representante legal da instituição, declaro sob as penas da lei, que 
as informações prestadas neste documento são expressão da verdade e possuem 
Fé Pública. 

 
Manaus - AM, 29 de Outubro de 2020. 

 
 

Thiago Israel Valdez More da Silva          Janderval Vasconcelos da Costa  

-------------------------------------------                     ------------------------------------------------             

          PRESIDENTE              Assistente Social 

sobrancelhas 

Cursos de 

Artesanatos 

 X X X X   X X X X  

Cursos 

profissionaliza

ntes 

promovidos 

pelo CETAM. 

       X X X X  

Projeto Futebol Criarte 

Atividades jan fev mar abr mai jun jul ago set out nov dez 

Treinamento 

teórico e 

prático 

 X X X X X  X X X X  

Projeto Funcional para melhor idade 

Atividades jan fev mar abr mai jun jul ago set out nov dez 

Funcional   X X X   X X X X   
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
31.346.094/0001-89
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
26/12/2017 

 
NOME EMPRESARIAL 
INSTITUTO CRIARTE DO AMAZONAS 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
AV DJALMA BATISTA 

NÚMERO 
98 

COMPLEMENTO 
SALA 16 

 
CEP 
69.055-038 

BAIRRO/DISTRITO 
PARQUE 10 DE NOVEMBRO 

MUNICÍPIO 
MANAUS 

UF 
AM 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CARVALHODESALES@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(92) 8112-8677 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
26/12/2017 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 25/03/2020 às 17:43:49 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: INSTITUTO CRIARTE DO AMAZONAS
CNPJ: 31.346.094/0001-89

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:06:42 do dia 09/07/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/01/2021.
Código de controle da certidão: D7D1.BA71.098A.EB7A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: INSTITUTO CRIARTE DO AMAZONAS
CNPJ: 31.346.094/0001-89

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:31:38 do dia 16/10/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 14/04/2021.
Código de controle da certidão: 4986.73B6.8F92.082C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Governo do Estado do Amazonas 
Secretaria de Estado da Fazenda 
Secretaria Execu�va da Receita 
Departamento de Arrecadação 

Cer�dão Nº: 50748189
Data: 16/10/2020

Hora: 10:34:29
Válida até: 15/11/2020

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

CNPJ: 31.346.094/0001-89 - INSTITUTO CRIARTE DO AMAZONAS 

     Resguardando o direito da Fazenda Estadual de cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, cer�fico que de acordo
com as buscas procedidas nos livros e registros existentes na Dívida A�va do Estado do Amazonas, correspondentes aos
úl�mos 05 (cinco) anos, não consta qualquer débito inscrito em nome do interessado acima iden�ficado, até a presente
data. Esta CERTIDÃO é a única emi�da pela Secretaria de Fazenda, inclui todos os débitos inscritos ou não na Dívida A�va
do Estado.

Para efeito de validação desta cer�dão, consultar: h�p://www.sefaz.am.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: INSTITUTO CRIARTE DO AMAZONAS (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 31.346.094/0001-89
Certidão nº: 15714073/2020
Expedição: 09/07/2020, às 13:54:15
Validade: 04/01/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que INSTITUTO CRIARTE DO AMAZONAS (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 31.346.094/0001-89, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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VÁLIDA ATÉ 03/11/2020

PREFEITURA DE MANAUS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO -
SEMEF

CND Nº

149439/2020

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA
DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

CONTRIBUINTE : INSTITUTO CRIARTE DO AMAZONAS 

ENDEREÇO : AVENIDA DJALMA BATISTA, Nº: 98, CEP: 69055038

BAIRRO:       PARQUE 10 DE NOVEMBRO    COMPLEMENTO: , A        

INSCRIÇÃO MUNICIPAL :  41677001

CNPJ/CPF : 31346094000189

Declara-se para os devidos fins que, em nome do sujeito passivo, CONSTAM DÉBITOS lançados relativo
a Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.

05/10/2020

Observação: 
********************************************************************************
********************************************************************************
********************************************************************************

Certidão Positiva com Efeito de Negativa, de acordo com o disposto no Art. 206 C/C o Art. 151 do CTN.
Certidão expedida com base no Decreto nº. 7007/2003 c/c Dec. 883/2011

A FAZENDA MUNICIPAL PODERÁ COBRAR DÍVIDAS POSTERIORMENTE
CONSTATADAS, MESMO REFERENTES A PERÍODOS NESTA CERTIDÃO
COMPREENDIDOS.

VALIDAÇÃO

CND N°149439/2020

Para comprovar a veracidade desta certidão, utilize o QR CODE ou visite o Portal de Informações e
Serviços SEMEF ATENDE (http://semefatende.manaus.am.gov.br/) e infome a chave de validação
593.DA4.411.926. A Certidão emitida abrange todos os cadastros inscritos no Município de Manaus no
CNPJ/CPF do contribuinte acima qualificado.
Cadastrado em: 05/10/2020
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INSTITUTO CRIARTE DO AMAZONAS 
                                     Avenida Brigadeiro Hilária Gurjão n°2943, bairro Jorge Teixeira 4° Etap.  
        CEP: 69088-480 - CNPJ: 31.346.094/0001-89 

E-mail: institutocriarteam@gmail.com 
Fone: (92) 99415-8396/99322-5588 

 

 

 
Avenida Brigadeiro Hilária Gurjão n°2943. Bairro Jorge Teixeira 4° Etap. CEP: 69088-480 

mail: institutocriarteam@gmail.comFone: (92) 99415-8396/99322-5588 

 

SOBRE O INSTITUTO CRIARTE 

O Instituto Criarte do Amazonas é uma entidade sem fins lucrativos, de direito privado, com 

autonomia administrativa e financeira, regendo-se pelo seu Estatuto e pela legislação que lhe 

for aplicável. Está situado na Rua: Travessa 13 de Outubro Nº 50, no bairro Jorge Teixeira, na 

zona leste de Manaus, CEP. 69.088-185.  

As ações do Instituto Criarte do Amazonas estão centradas nas atividades de defesa de 

direitos sociais como instrumento de promoção do desenvolvimento humano, fundamentada 

em seus diversos ecossistemas, na diversidade étno-cultural, na afirmação das identidades 

culturais, no acesso às políticas publicas, na valorização do conhecimento, na garantia dos 

direitos fundamentais da criança e do adolescente e na promoção e valorização da família.  

Os objetivos o Instituto Criarte do Amazonas estão organizados em uma unidade prestadora de 

serviço á comunidade, separados por departamentos sociais, desportivos, profissionalizantes, 

assistência Jurídico, de assistência a mulher, a criança e ao idoso. Nessa perspectiva tem 

celebrado Termos de Parceria com o Serviço Social do Comércio - SESC, Secretaria Municipal 

De Juventude, Esporte e Lazer - SEMJEL, Conselho Municipal da Criança e do Adolescente de 

Manaus - CMDCA, bem como ampliado suas parcerias junto às Organizações Públicas 

Comunitárias como, Conselho Tutelar, CRAS, Policia Militar e Associações comunitárias da 

Zona Leste. 

Atualmente a coordenação de assistência social do instituto é administrado e coordenado pela 

Assistente Social, Jandira Assunção de Moura, que atua na Instituição como colaboradora 

desde 2014, onde exerce trabalhos de coordenação e atividades voltados para área de 

assistencial no intuito de adquirir diminuição, juntamente com  apoio de programas sociais, as 

desigualdades sociais existentes na área de abrangência de atividades do instituto.  

Atualmente o instituto tem vários projetos em atividades visando melhorar a qualidade de vida 

dos associados e da comunidade em geral, bem como contribuir para o fortalecimento das 

famílias 
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INSTITUTO CRIARTE DO AMAZONAS 
                                     Avenida Brigadeiro Hilária Gurjão n°2943, bairro Jorge Teixeira 4° Etap.  
        CEP: 69088-480 - CNPJ: 31.346.094/0001-89 

E-mail: institutocriarteam@gmail.com 
Fone: (92) 99415-8396/99322-5588 

 

 

 
Avenida Brigadeiro Hilária Gurjão n°2943. Bairro Jorge Teixeira 4° Etap. CEP: 69088-480 

mail: institutocriarteam@gmail.comFone: (92) 99415-8396/99322-5588 

 

PROJETOS 

Projeto Funcional para Melhor idade: 

Projeto que oferece aulas de ritmos funcional para pessoas a partir de 45 anos  foi criado com 

a finalidade de contribuir com uma mudança da rotina desse publico. idosos da comunidade 

que se encontram com problemas de saúde física,  psicológica. Esse projeto conta com um 

profissional de educação física e um fisioterapeuta. 

 

Projeto Acolher:  

O projeto oferece através de consultoria, palestras de autoestima e empoderamento da Mulher, 

cuidados específicos com a saúde e a violência emocional e física. Com uma atenção às 

profissionais do sexo em vulnerabilidade social, acolhendo-as com atendimentos psicossociais 

e palestras.  

O projeto leva orientações sobre violência, saúde da mulher, cidadania,  acompanhamento 

psicossocial e jurídico, além de palestras educacionais, atividades físicas e rodas de conversas 

(“Café com Prosa”), que acontecem através de encontros a cada 15 dias em parceria com a 

comunidade que cede os locais para os encontros.  
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INSTITUTO CRIARTE DO AMAZONAS 
                                     Avenida Brigadeiro Hilária Gurjão n°2943, bairro Jorge Teixeira 4° Etap.  
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E-mail: institutocriarteam@gmail.com 
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Projeto Primeiro Emprego:  

O projeto oferece consultorias para os jovens que buscam o primeiro emprego através de 

palestras de técnicas para elaboração de CV, como comportar-se em uma entrevista de 

emprego, ética profissional e qualificações básicas de atendimento ao cliente, Operador de 

Caixa, Atendimento de Farmácia, Técnicas de Vendas, Aux. Administrativo, entre outros. Conta 

com a colaboração de voluntários para as palestras. 

Projeto gerando emprego e renda: 

 Oferece cursos de capacitação para mulheres que se encontram fora do mercado de trabalho 

por causas diversas. Oferece cursos de artesanato, designer de sobrancelhas, técnicas de 

vendas, Relações interpessoais entre outros. Conta também com a parceria do CETAM em 

outros cursos.  
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Projeto Esporte Criarte:  

Esse projeto busca envolver jovem e crianças em diversas modalidades esportivas como futsal, 

futebol, jiu jitsu, capoeira. Com a  intenção de distanciar e desviar a atenção dos jovens da 

criminalidade que atua no município de Manaus e leva-los a ter outras perspectivas para o 

futuro através do esporte e de oportunizar os jovens a participar de competições esportivas. 

O Instituto Criarte do Amazonas atualmente conta com o apoio de parcerias como:  Sesc, que 

disponibiliza os espaços da quadra do sesc comunidade para os treinos e atividades dos 

projetos, além de contribuir com doações para as festividades de datas comemorativas que o 

Criarte proporciona para a comunidade como dia das mães, dia da criança dia dos pais. 

Atividades como palestras, rodas de conversas com a comunidade, confraternizações com os 

participantes dos projetos, entre outras. 

O Instituto Criarte do Amazonas conta com a parceria do Cetam, com cursos de capacitação, o 

Cras, a policia militar, o conselho tutelar, o Sest Senat. 
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Documento 2020.10000.00000.9.028380
Data  17/11/2020

TRAMITAÇÃO
Documento No 2020.10000.00000.9.028380

Origem

Unidade: DEP. JOÃO LUIZ

Enviado por:
Data:

LUANA CRISTINA DE SOUZA CABRINI
17/11/2020

Destino

Unidade: DIRETORIA DE APOIO LEGISLATIVO
Aos cuidados de: ROGERIO OLIVEIRA DA SILVA

Despacho

Motivo:      ANÁLISE E PROVIDENCIAS 
Despacho: ENCAMINHO PROJETO DE LEI PARA ANÁLISE E PROVIDÊNCIAS
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